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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto Nº 2.394, de 1º de JUNHo de 2022
concede Pensão Especial civil em favor de TaTiaNa criSTiNa MoUra dE 
SoUZa MENdES, na condição de cônjuge do investigador de Polícia civil do 
Estado do Pará, JoÃo carloS MENdES da SilVa.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando, o disposto no art. 160, inciso ii, alínea “c”, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e com o art. 6º da lei complementar 
Estadual nº 39, de 9 de janeiro de 2002;
considerando, as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2021/348923,
dEcrETa:
art. 1º fica concedida Pensão Especial civil mensal, no valor de r$ 9.947,10 
(nove mil, novecentos e quarenta e sete reais e dez centavos), em favor 
de TaTiaNa criSTiNa MoUra dE SoUZa MENdES, cônjuge do investiga-
dor de Polícia civil do Estado do Pará, JoÃo carloS MENdES da SilVa, 
falecido em 20 de março de 2021, em decorrência de doença contraída no 
exercício de suas atribuições, cabendo à dependente a integralidade do 
montante do benefício, na seguinte data e proporção:
 i - 100% (cem por cento) a TaTiaNa criSTiNa MoUra dE SoUZa MEN-
dES, a contar de 20 de março de 2021.
art. 2º a Pensão Especial civil mencionada corresponde ao vencimento e 
demais vantagens, assim discriminados:
Vencimento Base............................................................. r$ 1.653,03 
Gratificação Tempo Integral (70%).................................... R$ 1.157,12
Gratificação Dedicação Exclusiva (70%)............................. R$ 1.157,12
Gratificação de Risco de Vida (100%)................................ R$ 1.653,03 
Gratificação de Polícia Judiciária (70%).............................. R$ 1.157,12
adicional de curso de Especialização (5%)......................... r$      82,65
adicional por Tempo de Serviço (45%).............................. r$  3.087,03
Provento Mensal............................................................. r$  9.947,10
Parágrafo único. a Pensão Especial de que trata este artigo será reajustada 
com base no Índice Nacional de Preços ao consumidor (iNPc).
art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos 
financeiros retroagindo de acordo com a data constante no art. 1º deste ato.
Palácio do GoVErNo, 1º de junho de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 861157

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria N°. 1369/2022-crG, de 03 de outubro de 2022.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 441/2022-ccG, publicado no 
doE nº. 34.927, de 08/04/2022 e,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 88 da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e, ainda, a apresentação do registro civil de Nascimento, Matrí-
cula nº . 066431 01 55 2022 1 00164 227 0118780 41,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/1263325, de 3009/2022.
rESolVE:
i – conceder à servidora lilliaN faBiaNNiE SoarES alVES, id. funcional 
n° 5956174/1, ocupante do cargo de coordenador, 180 (cento e oitenta) 
dias de licença Maternidade, no período de 20/09/2022 a 18/03/2023.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 20 de Setembro de 2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 03 de outubro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 861035

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato – 1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 14/2022-ccG/Pa.
TErMo adiTiVo: 1º Tac
coNTraTo: 14/2022 – ccG/Pa
oBJETo: ativação da vigência do contrato, conforme cláUSUla dÉciMa 
TErcEira – da ViGÊNcia, e alteração do valor do combustível pratica-
do no contrato nº 14/2022-ccG/Pa, considerando a revisão dos valores 
dos combustíveis fixados pela DGL/SEPLAD, apresentado através do Ofício 
circular, datado de 11 de agosto de 2022, cópia em anexo aos autos do 
processo em análise.
fUNdaMENTo: artigo 65, ii, d, da lei federal n.º 8.666/93.
daTa da aSSiNaTUra: 29/09/2022.

ViGÊNcia: 29/09/2022 a 28/09/2023.
Valor: r$ r$ 1.068.958,80 (Um milhão sessenta e oito mil novecentos e 
cinqüenta e oito reais e oitenta centavos).
EXErcÍcio: 2022.
orÇaMENTo:
Órgão: 11105; função: 04; Sub-função: 122; Programa:1297; Projeto/ati-
vidade: 4668; fonte: 0101; Natureza da despesa: 339030; ação: 231776.
coNTraTada: TicKET SolUÇÕES HdfGT S/a; inscrita no cNPJ nº 
03.506.307/0001-57.
ENdErEÇo: campo Bom/rS, rua Machado de assis, nº 50, Edifício 02, 
Bairro Santa lucia, cEP: 93.700-000.
ordENador
luciana Bitencourt
coordenadora de relações Governamentais
casa civil da Governadoria

Protocolo: 860890
eXtrato – 3º terMo aditiVo ao coNtrato de Nº 18/2019-ccG/Pa.
coNTraTaNTE: caSa ciVil da GoVErNadoria, inscrita no cNPJ sob o 
n°. 07.730.458/0001-45.
coNTraTado: localiZa VEÍcUloS ESPEciaiS S.a, inscrita no cNPJ nº 
02.491.558/0001-42.
ENdErEÇo: avenida deputado rubens Granja, nº 121, Térreo, Sacomã, 
cEP: 04.298-000, na cidade de São Paulo/SP.
oBJETo: Prorrogação da vigência por mais 12 (doze) meses, com possi-
bilidade de rescisão imediata, conforme cláusula Sexta do Termo aditivo.
fUNdaMENTo: art. 57, ii da lei nº 8.666/93 e suas alterações.
daTa da aSSiNaTUra: 29/09/2022.
ViGÊNcia: 30/09/2022 à 29/09/2023.
Valor GloBal: r$ 633.276,00 (Seiscentos e trinta e três mil duzentos e 
setenta e seis reais).
EXErcÍcio: 2022.
orÇaMENTo:
Órgão: 11105; função: 04; Sub-função: 122; Programa: 1297; Projeto/ati-
vidade: 8338; fonte: 0101; Natureza de despesa: 339033; ação: 213476.
ordENador
luciana Bitencourt
coordenadora de relações Governamentais
casa civil da Governadoria.

Protocolo: 860897

diÁria
.

Portaria Nº 1372/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1257865, de 29 de setembro de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de aBaETETUBa/Pa, no dia 29/09/2022.

servidor objetivo
aNToNio riBEiro dE aViZ, cPf 488.702.002-30, matrícula fun-
cional nº 5948823/1, ocupante do cargo assistente operacional i, 

lotado na diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico a diretoria do cerimonial, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 4 de outubro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 860965

.

.

FÉrias
.

Portaria N°. 1.368/2022-ccG, de 30 de setembro de 2022.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 441/2022-ccG, publicado no 
doE nº. 34.927, de 08/04/2022 e,
coNSidEraNdo o Processo Nº. 2022/1257712, de 30/09/2022;
rESolVE:
coNcEdEr, 18 (dEZoiTo) dias de férias residuais, a servidora PriScila 
roSElE dE liMa PiNHEiro, id. funcional nº. 8014445/3, para gozo no 
período de 03/10/2022 a 20/10/2022, interrompidas através da Portaria 
nº. 1.262/2022-crG, Publicada no doE nº. 35.079, de 17/08/2022, refe-
rente ao período aquisitivo 2021/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria, 30 de Setembro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
PorTaria N°. 1.370/2022 - crG, de 04 de outubro de 2022.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 441/2022-ccG, publicado no 
doE nº. 34.927, de 08/04/2022 e,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei nº 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994 e o decreto nº.1.462 de 12 de abril de 2021;
rESolVE:
coNcEdEr férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados.


